
RUA FELXOIO LUCÂHE11I 

' LEI N.O 3225, DE 14 DE MA?íÇO . Dfc 19651 

í DÁ 'O NOME - DE mâo LUCAR5LU A W^AJ 
RUA--'DA CIDADE • . , 

^ A CAVARA MUNICIPAL DECRETA Z JU, ^FEITO- • 
^ DO M-at-iciPIO DE CAMPINAS, PROMULGO a isLGtiI— . 
: LEI": ' " ' - •' 
í ArtGo l.o - Fica denominada Felício LucareUi a Uua «•. 

•; & Vila Alberto Simõer, c,«8 tem inicio na Rva 1 e ,.a ) T>tir, <? .-ir, iresiro loteum^iuo. 
i Artigo 2:0 - Esta Lei. entrará em viçor »a «...c -ck , 
; . publicação, rovDi.-adas :es disposições em t°':l,06& - 

i ' Peço Pn-mno' cie Campuuis ; 
■1 .Jiut Lf-LLMiJ.>T^^ '^..-.'11 .r-^^üpntP do • Preíeituni . 
il '.PuDaeaaa 1.0 — - 

:! '''^ZCjJSlO n.o'ci::L\CCniO - Dnetor Interino " do 
- Departamento do .Expediente..    „ 


